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Estância, 09 de Novembro de 2023.

QUESTIONAMENTO DO PROCESSO 11/2023 P DE LICITAÇÃO

1º Potencia com valor fixo:
Entedemos as suas observações nesse primeiro questionamento. E concordamos com a analise que fora
levantada.
De fato no processo encontra-se um valor fixo de potencia.
No entanto entedemos que se o equipamento que os fornecedores apresentar atender todos os requisitos
técnicos exigido e normatizados, com eficiencia de alto fluxo luminoso e menor consumo, embora seja
menor a potencia do que a especificada no processo e fluxo luminoso melhor do que o sugerido nas
observações abaixo citado, a comissão não tem como reprovar.

2º Prazo de Entrega das Luminárias de LED:
O prazo para entrega será de 30 dias.

3º Descritivo das Luminárias de LED 80W, 120W e 180W respectivamente:
(a) Potencia nominal: 60-80W, 100-120W e 150-180W
(b) Eficiencia das Luminárias de LED: Igual ou superior a 140lm/W;
(c) Fluxo luminoso Mínimo: 9000lm, 14.000lm e 21.000lm respectivamente;
(d) Temperatura de cor: todas de temperatura de cor 6500k ;
(e) Peso das lúminarias: 1,1 a 2,9kg, 1,9 a 4,1 e 1,9 a 4,1 respectivamente;
(f) Dimensão das lúminarias: Não é um requisito para reprovar;
(g) Drive com tensão de saida: Não é um requisito para reprovar;
(h) Lente em PMMA: Todas as lúminarias precisam atender.

4º Da comprovação técnica das Luminárias LED:
As empresas devem atender as descrição técnicas dos itens 10, 11 e 26 como também atender a portaria 62
do INMETRO de fevereiro de 2022 porque os itens citados atendem a portaria.
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